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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE POMBAL – PB.
                                                  
 
 
  
 

 
ISRAELI DOS SANTOS FERREIRA, brasileira, menor de 12 anos, estudante, com CPF
715.799.974-90, representado por seu genitor: Jose Ferreira do Nascimento, brasileiro, casado,
agricultor, com RG 2428329 SSP/PB e CPF: 039.670.404-29, residente e domiciliado no sitio São
João, s/n, Zona rural, Pombal — PB, por meio de seu procurador e advogado que esta subscreve,
 Bel. Jaques Ramos Wanderley, OAB/PB 11.984, com endereço no rodapé, vem, perante
Vossa Excelência, ajuizar a presente

 

 
Em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, situada a Rua Senador Dantas, 76, 3º andar,
CEP: 20.031-201, Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelos fatos e motivos que passa a aduzir:
 

 
A promovente foi vítima de acidente de trânsito no dia 15 de Agosto de 2017, conforme

consta no Boletim de Acidente em anexo.
 
Do malsinado acidente a promovente sofreu TRAUMATISMO CRÂNIANO

ENCEFÁLICO, com lesão em região frontal, edema na região frontal direita e dorso nasal,
tendo o promovente sido submetido ao procedimento médico, e, mesmo após o tratamento,
permanece impossibilitado de praticar suas atividades diárias, em detrimento DAS FORTES
DORES SOFRIDAS, DOFORMIDADE, DORMÊNCIA, ENJOO, NÁUSEAS, CEFALÉIA,
ANSIEDADE  E INSONIA.

 
Logo, conforme Laudo Médico acostado aos autos, o promovente sofreu lesões de

caráter grave, trauma de cabeça, fazendo jus à indenização em seu grau máximo, que
corresponde à importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme estabelece
a Lei 6.194/74 cominada com a TABELA da SUSEP em anexo.

 
Acontece Excelência, que a vítima pleiteou o pagamento da indenização por via

administrativa. Esclarece-se que toda a documentação exigida foi enviada, sendo gerado o
número de SINISTRO 3170641121. Todavia, o processo administrativo está parado a bastante o
que justifica a autora buscar o judiciário para ter acolhida sua pretensão.
 

 

 
A matéria encontra-se regulamentada pela lei 6.194/74, que determina o pagamento de

indenização de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) aos beneficiários das vítimas de
acidentes de trânsito, em caso de invalidez permanente, consoante se depreende, da leitura do
caput do art. 3°, e inciso II, alterada pela LEI 11.482/07, in verbis:

 
“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem
as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e

AÇÃO DE COBRANÇA
DO SEGURO DPVAT

1. DOS FATOS

2. DO DIREITO

I - REGULAMENTAÇÃO JURÍDICA
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suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

Todavia, as seguradoras não cumpriram sequer com os normativos da CNSP, pois não
estabeleceu índices percentuais correspondente a debilidade que ficou sujeito a promovente.

 
 Desta forma, aplicando-se os limites estabelecidos pela lei, bem como usando a

própria TABELA DA CNSP, percebe-se que a indenização foi paga em valores inferiores aos
realmente devidos, merecendo pois ser feito justiça, condenando-se a empresa promovida ao
pagamento do valor devido.

 
As seguradoras não vêm cumprindo o que determina a lei, alegando em seu favor

RESOLUÇÕES editadas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, que fixam os
valores das indenizações para cada tipo de cobertura.

 
Outrossim, registre que os documentos anexados, são suficientes a um julgamento

meritório, sendo dispensado a apresentação de Laudo do IML.
 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido,
valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJMG que se amoldam perfeitamente ao caso
presente:

 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL -
DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO
PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do Laudo do IML ou
outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução
processual. (TJ-MG - AC: 10686140012978001 MG, Relator: Aparecida Grossi, Data de
Julgamento: 08/04/2015, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
17/04/2015). (Grifei)
 
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML -
IRRELEVÂNCIA - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO DE
APELAÇÃO PROVIDO - Para a propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não é
indispensável a juntada, com a inicial, de laudo do IML, motivo por que não se pode falar
em inépcia da inicial, em ação de tal natureza, tão só porque não veio instruída com tal
documento. 
 
(TJ-MG - AC: 10024123336687001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data
de Julgamento: 15/05/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
27/05/2014). (Grifei)
 

Aliás, tal entendimento não é isolado, senão vejamos:
 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO.SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. IRRELEVÂNCIA.
DOCUMENTAÇÃO QUE ACOMPANHA A PEÇA EXORDIAL É SUFICIENTE PARA
AFASTAR A INÉPCIA DA INICIAL. SENTENÇA CASSADA. BAIXA DOS AUTOS À
ORIGEM PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO. APELO PROVIDO. (TJPR
- 10ª C.Cível - AC - 1257132-5 - Marechal Cândido Rondon - Rel.: Ângela Khury -
Unânime - - J. 05.03.2015) (TJ-PR - APL: 12571325 PR 1257132-5 (Acórdão), Relator:
Ângela Khury, Data de Julgamento: 05/03/2015, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação:
DJ: 1556 04/05/2015). (Grifei)

 

 
Em casos de Seguro Obrigatório DPVAT, quando se tratar de verba complementar

indenizatória, a correção monetária deverá iniciar-se a partir da data do ato ilícito que ensejou prejuízo
para a vítima, compreendendo portanto, a data em que a seguradora não adimpliu corretamente ao
pagamento em via administrativa, fazendo-o a menor. Deste modo entende o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA em sua Súmula 43 que assim preleciona: "Incide correção monetária sobre dívida por ato

II - DA CORREÇÃO MONETÁRIA
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ilícito a partir da data do efetivo prejuízo".
 

Coadunando com este mesmo entendimento, segue julgado do ilustre Relator José Sebastiao
Fagundes Cunha do TJPR - Apelação Cível: AC 4451245 PR 0445124-5:

 
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO
INICIAL - DATA DO SINISTRO - A correção monetária, nos casos de pagamento de
indenização do seguro DPVAT, incide a partir da data do sinistro. (TJ-MG - AC:
10702100413476001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de
Julgamento: 05/06/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
17/06/2014)

 
Consoante o exposto, pedimos licença para deixa de discorrer sobre o mérito, para

adentrarmos nos pedidos.
 

 
EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:
 

a) a citação da promovida no endereço descrito no pórtico desta, para que no prazo legal em
querendo, contestar a presente ação, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão.

b) seja a ação julgada procedente, para condenar a promovida ao pagamento da indenização
em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a título de indenização pelos danos em epígrafe,
devidamente acrescidos de juros mora e correção monetária.

 
c) a inversão do ônus da prova, nos precisos termos do art. 6°, VIII do CODECOM;
 
d) seja concedido os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pelos arts. 98 e

seguintes do Código de Processo Civil/2015, tendo em vista não poder arcar com as despesas
processuais por insuficiência de recursos.

 
e) a condenação da empresa promovida nas custas processuais, honorários advocatícios e

demais emolumentos legais.
 

Requer que seja dispensada a designação da audiência de conciliação, nos termos do
art. 319, VII c/c art. 334, §4º, I do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista a prática de
atitudes reiteradas da Promovida em não demonstrar interesse na realização da COMPOSIÇÃO
CONSENSUAL.

 
Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito, além dos

documentos que seguem em anexo, bem como REQUER, desde já, a produção de prova pericial, com a
juntada dos quesitos.

 
Dar-se à causa para os devidos fins fiscais, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
 
Termos em que, 
Pede Deferimento.
Pombal – PB, 14 de Dezembro de 2017.
 
 
 
Bel. JAQUES RAMOS WANDERLEY
                  - OAB/PB 11.984 – 
 
 
Bel. MAYARA QUEIROGA WANDERLEY
                - OAB/PB 18.791-

3. DOS PEDIDOS
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PROCURACÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: ISRAELI DOS SANTOS FERREIRA,  BRASILEIRA, MENOR 
DE 12 ANOS, ESTUDANTE, COM CPF: 715.799.974-90, 
REPRESENTADO POR SEU GENITOR: JOSE FERREIRA 
DO NASCIMENTO, BRASILEIRO, CASADO, 
AGRICULTOR, COM RG: 2428329 SSP/PB E CPF: 
039.670.404-29, RESIDENTE E DOMICILIADO NO SITIO 
SÃO JOÃO, S/N, ZONA RURAL, POMBAL — PB. 

OUTORGADO: 	Dr. JAOUES RAMOS WANDERLEY,  brasileiro, casado, 
advogado OAB/PB 11.984, RG 2428326 SSP/PB, CPF n° 
032.976.134-08; Dra. MÁ FARÁ OUEIROGA WANDERLEY, 
brasileira, casada, advogada, OAB/PB n° 18.791, RG 3141039, 
SSP/PB, CPF n° 059.842.772-09, ambos com escritório 
profissional a rua Francisco Almeida, n° 219, centro CEP: 
58.840-000, Pombal — PB. Tele-fax: (83) 3431-1825 / Cel. (83) 
99974-6390 (HM e (83) 98164-0979 (VIVO) 

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato, o(a) outorgante acima 
qualificado(a), nomeia e constitui o outorgado seu bastante 
procurador, com os mais amplos poderes, inclusive os gerais 
para o foro, representá-lo em juízo ou fora dele, de acordo com o 
estatuto da Advocacia — Lei 8.906/94, bem como perante 
qualquer repartição pública Federal, Estadual ou Municipal 
podendo dito procurador, com vistas ao cabal desempenho deste 
mandato, tudo requerer e praticar, patrocinar a defesa dos 
interesses do(a) outorgante como autor(a) ré(u), oponente, 
assistente, ou de qualquer forma interessada, usar dos poderes 
contidos na clausula "ad judicia", mais os poderes especiais  de 
receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 
transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 
ação, acordar, discordar, arguir suspeições, excepcionar, prestar 
caução, receber, dar quitação, firmar compromisso, pedir a 
justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência 
econômica (em conformidade com a norma do art. 105 do 
NCPC15) e finalmente praticar todo e qualquer ato que se faça 
necessário ao fiel e cabal desempenho do presente mandado, 
dando tudo por firme e valioso. 

Os poderes específicos acima outorgados poderão ser 
substabelecidos. 

  

POMBAL - PB, 02/ 09/ 2017. 

 

    

Outorgante 
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DECLARACÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

ISRAEL! DOS SANTOS FERREIRA,  BRASILEIRA, MENOR 

DE 12 ANOS, ESTUDANTE, COM CPF: 715.799.974-90, 

REPRESENTADO POR SEU GENITOR: JOSE FERREIRA DO 

NASCIMENTO, BRASILEIRO, CASADO, AGRICULTOR, COM RG: 

2428329 SSP/PB E CPF: 039.670.404-29, RESIDENTE E 

DOMICILIADO NO SITIO SÃO JOÃO, S/N, ZONA RURAL, POMBAL 

— PB, declara sob as penas da lei, que não pode arcar com despesas processuais por 

insuficiência de recursos, pelo que, nos termos assegurados pelos arts. 98 e seguintes 

do Código de Processo Civi1/2015, faz juz aos benefícios da gratuidade da justiça. 

Declaro, ainda, ser conhecedor das sanções civis, administrativas e criminais, 

caso o presente documento não porte a verdade. 

Pombal-PB, 02 de SETEMBRO de 2017. 

ÇA5M.625-)C4;1-nizfr2Á--- 
DECLARANTE 
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weg VÁLIDA EN1 TCDO o TERRITÕR1O  NAC 

Rals-rn 	4.510.984 	 DATA DE 
GERAL 	 EXPEDIÇÃO 31/38/2017  

NOME 
ISRAEL I DOS SANTOS FERREIRA 

FILIAÇÃO 

JOSÉ F ERREIRA DO NASCI% ENTO 
IVANILILA DOS SANTOS FER REIRA 

NA1URALI, /ADE 

POMBAL-PB 

  

 

DATA DE NASCIMENTO 

09/03/2005 

DOI ORIG EM 

CERT. NASC. N°34422- LIV./-32 - FLS.105 - CARTORIO POMBAL-PB 

CPF 
715.799.974-90 
Lm° Peso. - Fb 

    

 

gY1,12à -UR "1°.'  
29/08/33 '1 

  

    

   

O- 
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12/12/2017 	 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo 
na 

okk  Seguradora 
a 

Li DER v) 

Buscar no site 

Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização 

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são 
encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é 
disponibilizada para parecer final da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para 
emissão do parecer final é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa. 

SINISTRO 3170641121 - Resultado de consulta por beneficiário 

VÍTIMA ISRAELI DOS SANTOS FERREIRA 
COBERTURA Invalidez 

PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SEGURADORA LIDER DPVAT- REGULAÇÃO 
BENEFICIÁRIO ISRAEL, DOS SANTOS FERREIRA 
CPF/CNPJ: 71579997490 

Posição em 12-12-2017 12:37:08 

Em verificação complementar, estágio regular de análise cuja finalidade é garantir o correto pagamento da 

indenização. Se houver necessidade de alguma providência por parte do beneficiário, a comunicação será feita por 
carta. 

ACESSIBILIDADE 

e(/Pages/Acessibilidade.aspx) (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx) A A A 

COMO PEDIR INDENIZAÇÃO 

Documentos Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 

Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx) 

Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx) 

Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-pedir-a-Indenizacao.aspx) 

PAGUE SEGURO 

Como Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx) 

Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx) 

Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx) 

http://www.seguradorabder.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?optconsultasemsinistro=true  1/2 

Num. 11918718 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 19/12/2017 10:30:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17121910294399800000011653708
Número do documento: 17121910294399800000011653708



 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) 0802362-25.2017.8.15.0301 

 

DESPACHO
A autora alegou que o pedido administrativo não havia sido respondido, porém, em consulta ao sítio eletrônico da

seguradora, observa-se que foi liberada quantia indenizatória em favor da demandante após o ajuizamento da ação.

Confira-se o extrato:

 
Carta n°: 12392373 A/C: JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO Nº Sinistro: 3170641121 Vitima:
ISRAELI DOS SANTOS FERREIRA Data do Acidente: 15/08/2017 Cobertura: INVALIDEZ Ref.:
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ Prezado(a)
Senhor(a), Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro
obrigatório DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir: Creditado: JOSE
FERREIRA DO NASCIMENTO Valor: R$ 6.750,00 Banco: 104 Agência: 000000732 Conta:
0000020519-4 Tipo: CONTA POUPANÇA Memória de Cálculo: Multa: R$ 0,00 Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 6.750,00 Dano Pessoal: Lesões neurológicas que cursem com dano cognitivo-
comportamental alienante 100% Graduação: Em grau médio 50% % Invalidez Permanente
DPVAT: (50% de 100%) 50,00% Valor a indenizar: 50,00% x 13.500,00 = R$ 6.750,00
 
Assim, intime-se a parte autora, por seu patrono, para, em 15 dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito e,

se for o caso, aditar a exordial, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito. 

Após o prazo, renove-se a conclusão. 

POMBAL, 29 de abril de 2018.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Pombal
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ESTADO DA PARAÍBA 

 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 
1ª Vara Mista de Pombal 

PROCESSO Nº   0802362-25.2017.8.15.0301
PROCEDIMENTO COMUM (7) 
[SEGURO] 
 
AUTOR: ISRAELI DOS SANTOS FERREIRA, JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO  
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 
 
De ordem do MM. Juiz de Direito em substituição na 1ª Vara da Comarca de Pombal/PB, fica
Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, em 15 dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito
e, se for o caso, aditar a exordial, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito.
POMBAL-PB, 23 de outubro de 2018.
 
Analista/Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE POMBAL, PARAÍBA.
 
 
Processo nº: 0802362-25.2017.8.15.0301 
 
            ISRAELI DOS SANTOS FERREIRA, menor, representada por seu genitor Jose Ferreira
do Nascimento, ambos devidamente qualificados nos autos do presente processo, em epigrafe, 
que move em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS, vem, por meio do seu
bastante advogado, em cumprimento ao despacho proferido (id 12013673), EXPOR e
REQUERER o que se segue: 
  

 M.M Juiz, primeiramente insta salientar que houve a necessidade de buscar o judiciário
ante a demora da promovida em analisar as documentações enviadas via correios quando na
realidade o prazo era de apenas 30 dias para que houvesse resposta negativa ou positiva.

Perceba que houve a resposta administrativa positiva meses após o requerimento
administrativo, e consequentemente após a propositura da ação.

Assim, tendo em vista que a promovente recebeu administrativamente o pagamento de
R$6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais) referente a invalidez permanente em caráter
médio (50%), indenização esta equivalente a lesão sofrida, não há pois necessidade da presente
ação ser continuada.
            Por esta razão, a parte AUTORA vem requerer a extinção do processo sem resolução de
mérito com base no art. 485, VI, CPC/15, e sem custas processuais, em virtude de
superveniência de falta de interesse processual.
 
            Termos em que, pede deferimento. 
            Pombal, Paraíba, 12 de Novembro de 2018. 
  

 
Dr. Jaques Ramos Wanderley               Dr.ª Mayara Queiroga Wanderley 

OAB/PB 11.984                                               OAB/PB 18.791 
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

1ª Vara Mista da Comarca de Pombal  
Processo n.º: 0802362-25.2017.8.15.0301

Assunto: [Seguro]

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Parte Autora: I. D. S. F. e outros

Parte Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.  
 
 

SENTENÇA 

 

 

Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada pelo(a) I. D. S. F., devidamente representado(a) pelo seu genitor,  em

desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., objetivando o recebimento do

seguro gerido pela ré.

Após intimada, a parte autora informou que, no curso da presente contenda,  "(...) recebeu administrativamente o

pagamento de R$6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais) referente a invalidez permanente em caráter médio

(50%), indenização esta equivalente a lesão sofrida, não há pois necessidade da presente ação ser continuada(...)".

Vieram os autos conclusos. 

É o relatório. FUNDAMENTO e DECIDO.
O art. 319 do CPC declina os requisitos da petição inicial, não sendo estes os únicos existentes.

Para o manejo de uma ação, com o objetivo de provocação do Judiciário a uma manifestação positiva, é necessário que

a parte autora preencha determinadas condições da ação que, por sua vez, estão atreladas ao interesse de agir e à

legitimidade ad causam (artigos 17 e 485, VI, do CPC).

O interesse de agir é, mormente, fundado no binômio necessidade/utilidade da provocação a um provimento de mérito.

Embora a função jurisdicional do Estado seja indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade, “não lhe

convém acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob

esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.”

(PELEGRINI, Ada, et all. Teoria geral do processo. São Paulo: Malheiros, 14ª ed, pág. 257).

Sempre que o processo puder propiciar ao postulante o resultado favorável pretendido haverá utilidade da jurisdição.

Essa utilidade será aferível sempre que a providência jurisdicional estiver apta a tutelar a situação jurídica do

demandante.

Em contrapartida, a impossibilidade de obtenção do resultado útil acarreta a própria falta de interesse de agir. Quando

esse resultado não puder ser alcançado de forma superveniente ao ajuizamento da demanda, estar-se-á diante da

denominada “perda do objeto”.

Nesse sentido, leciona Fredie Didier Jr:

 

"É por isso que se afirma, com razão, que há falta de interesse processual quando

não mais for possível a obtenção daquele resultado almejado - fala-se em "perda do

objeto" da causa. É o que acontece, p. ex., quando o cumprimento da obrigação se

deu antes da citação do réu - se o adimplemento se deu após a citação, o caso não

é de perda do objeto (falta de interesse), mas de reconhecimento da procedência do

pedido (ait 269, H, CPC-73).".1

 

No caso em exame, o provimento jurisdicional pretendido não é útil à parte autora, pois houve o recebimento do valor

proporcional ao pretendido na seara administrativa, não havendo necessidade de emissão de um pronunciamento
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judicial nesse sentido, porquanto não há tutela a ser exercida.

De tal sorte, é forçoso reconhecer a desnecessidade do pronunciamento judicial, em virtude falta de interesse de agir.

Portanto, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, porquanto os elementos probatórios nos revela que já houve

o recebimento do seguro em questão na seara administrativa, não havendo utilidade no provimento jurisdicional, de

modo que a demanda carece de uma condição da ação, qual seja, o interesse de agir.

Ante o exposto, INDEFIRO a inicial e julgo extinto o processo, sem o julgamento do mérito, nos termos do artigo 485,

inciso e VI, c/c artigo 330, inciso III, ambos do CPC.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, as quais ficarão com a exigibilidade suspensa
em virtude da gratuidade de justiça que ora defiro, nos termos do art. 98, §3º, do CPC.
Atendidas as diligências sobrejacentes, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Cumpra-se. 

   

Pombal/PB, data e assinatura eletrônicas.

 

Mathews Francisco Rodrigues de Souza do Amaral
Juiz de Direito em Substituição

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

 
 
   
1Curso de Direito Processual Civil: introdução ao direito processual civil e processo de conhecimento, Volume 1, 15ª edição, Editora JusPodium , 2013, p.

247.
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Nº do processo: 0802362-25.2017.8.15.0301 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

Assunto(s): [Seguro]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)
O MM. Juiz de Direito da vara supra manda ao ao oficial de justiça, a quem este for entregue, que em cumprimento a

este, intime o(a) advogado(a) da sentença de extinção de id 30034917. Prazo: 15 dias. 

 
Advogado: JAQUES RAMOS WANDERLEY OAB: PB11984 Endereço: desconhecido

 

POMBAL, em 24 de abril de 2020.

 

De ordem, IVANOSKA SALGADO DE ASSIS BANDEIRA 

Mat.473822-5

 

1ª Vara Mista de Pombal
Rua José G. de Santana, 414, Centro, POMBAL - PB - CEP: 58840-000

( )
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1ª Vara Mista de Pombal 
Rua José G. de Santana, 414, Centro, POMBAL - PB - CEP: 58840-000 

POMBAL 
( ) 
 

Nº do processo: 0802362-25.2017.8.15.0301 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto(s): [Seguro]

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO (RÉU)

 
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Mista de Pombal manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este, intime a parte Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A. 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 76, 3 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-
205 ,da sentença de extinção de id 30034917. Prazo: 15 dias. 

 
 
 .
 

POMBAL, em 24 de abril de 2020.
 

De ordem, IVANOSKA SALGADO DE ASSIS BANDEIRA 
Mat. 473822-5
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